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REQUERIMENTO N° 013/2026 - CMP
Patu/RN, em 24 de março de 2026.

Propositor: VEREADOR MATHEUS FORTE DANTAS BELO

CÂMARA MUNICIPAL DE PATU
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Ementa: Requer ao Poder Executivo
Municipal, que através da Secretaria Municipal
de Saúde, faça o retorno imediato do serviço
de castração de animais no município de
Patu/RN.

o Vereador intra firmado, com base na L~i Orgânica do Município de Patu-RN, e nos
termos do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que seja recebido e submetido à
apreciação do Plenário desta Casa Legislativa o presente REQUERIMENTO, que solicita do
Poder Executivo Municipal, que através da Secretaria Municipal de Saúde, faça o retorno
imediato do serviço de castração de animais no município de Patu/RN.

JUSTIFICATIVA

Ju.stifica-sep pl~ito acima mencionado, considerando que o referido serviço encontra­
se suspenso na aproximadamente UI. E O, a 'càstração dé animais constitui medida
essencial de saúde pública, oontribuinde})]1>8r8"0·controle populacional de cães e gatos, a
prevenção de zoonoses e a redução de casos de abandono e maus-tratos. A interrupção
desse serviço por período prolongado tem gerado impactos hegativos no município, com
aumento da população de, animais nas ruas e. maior exposição da população a riscos
sanitários.

Dessa forma, o restabelecimento das castrações se apresenta como ação necessária
e urgente, devendo ser, retomado com plahejari1ento e reg\.llaridade, garantindo o
atendimento à demanda existente e a promoção do bem-estar animal e da saúde coletiva.

Diante dos fatos, ora expostos peço a aprovação da propositura

Plenário das Sessões Francisco Francelino de Moura - Patu/RN, em 24 de março de
2026.
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